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INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001.009/2025-SEMED 
 

CONTRATO Nº 020/2025 CONTRATAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE 
IMÓVEL, QUE CELBRAM ENTRE SI O MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO E A DIOCESE DE GRAJAU/MA - PARÓQUIA NOSSA 
SENHORA DA CONCEIÇÃO – SITIO NOVO/MA, NOS TERMOS 
ABAIXO ADUZIDOS: 

 
Aos 28 dias do Mês de Janeiro de 2025, pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, o MUNICÍPIO 
DE SÍTIO NOVO, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, inscrito no CNPJ: 06.077.764/0001-61, 
neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação a Sra. IRANILDA DE MORAES BUENO 
ARRUDA, brasileira, casada, agente política, portador da cédula de identidade de nº 18803682001-7 
GEJUSPC/MA e do CPF Nº 003.156.843-21, conforme atribuições legais, doravante designado 
CONTRATANTE e, do outro lado, a DIOCESE DE GRAJAU/MA - PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA 
CONCEIÇÃO – SITIO NOVO/MA, inscrita no CNPJ: 06.132.674/0008-00, sito no Largo da Igreja Matriz, à 
Avenida Leonardo de Almeida, S/N, frente para a rua Antônio Bandeira – Sítio Novo/MA, neste ato representado 
pelo Sr. Leir Oliveira da Mata,  brasileiro,  portador da cédula de identidade de nº 3249201 SSP-PB e do CPF 
nº 073.732.304-31, doravante designada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, na forma do 
disposto no Artigo 74, V, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021 e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas 
alterações posteriores, e de acordo com o que consta no Procedimento INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente instrumento tem por objeto a CONTRATACAO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A SEDIAR AS INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DE ANEXO DA 
ESCOLA MUNICIPAL TIA DULCE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE SITIO NOVO/MA, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 
 

ITEM OBJETO UND QTD V. UNT. V. TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO A SEDIAR AS 
INSTALAÇÕES E FUNCIONAMENTO DE ANEXO DA ESCOLA 
MUNICIPAL TIA DULCE, NA SEDE DO MUNICIPIO DE SITIO 
NOVO/MA 

MÊS 12 

 
2.500,00 

 
30.000,00 

VALOR TOTAL 30.000,00 

 
1.2. O fornecimento do objeto deste Contrato, obedecerá ao estipulado neste instrumento, bem como às 
disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que, independentemente de transcrição, fazem 
parte integrante e complementar deste contrato: 
1.2.1. Proposta da CONTRATADA da INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025; 
1.2.2. Termo de Referência 
1.3. Os documentos referidos na presente Cláusula são considerados suficientes para, em complemento a este 
Contrato, definir a sua intenção e, desta forma, reger sua execução dentro do mais alto padrão da técnica atual. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
2.1. Os valores unitários referentes a prestação dos serviços serão os estipulados na proposta apresentada 
pela CONTRATADA, acostada ao Procedimento Administrativo INEXIGIBILIDADE Nº 002/2025. 
2.2. Nos preços acima estipulados estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do serviço, inclusive tributos ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais incidentes, taxa para a CONTRATANTE, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do serviço. 
2.3. Os preços ajustados não sofrerão reajuste, salvo nas situações e formas previstas neste instrumento. 
2.4. O valor global do presente contrato é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação, fiscalização e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4.2. O MUNICÍPIO pagará ao LOCADOR o aluguel mensal no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), perfazendo o valor global de R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
5.1.O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura, até dia 31/12/2025, contados da publicação 
do extrato do contrato na Imprensa Oficial, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
5.2.O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
LOCADOR, previstas neste instrumento. 
5.3. O contrato deverá ser executado de acordo com os prazos consignados no Termo de Referência. 
5.4. Durante a vigência do contrato, é vedado a CONTRATADA contratar cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Sítio Novo/MA deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
Unidade Orçamentária: 09 - FUNDO DE MANUT. DE VALORIZAÇÃO DO MAGISTERIO-FUNDEB 
Programa/Projeto/Atividade: 12.365.0401.4077.0000 - Manutenção do FUNDEB 30% - Educação Infantil 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso:  
541 – Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAF  
540 - Transferências do FUNDEB – Impostos e transferências de Impostos   
Valor: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). 
 
6.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE LOCADOR  
7.1. O LOCADOR obriga-se a: 
7.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina; 
7.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento de ordem 
jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos 
cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da 
Administração; 
7.1.3. Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel; 
7.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel; 
7.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação; 
7.1.6. Responder pelos danos ao patrimônio do LOCATÁRIO decorrentes de seus atos, bem como de vícios 
e defeitos anteriores à locação, como desabamentos decorrentes de vícios redibitórios, incêndios provenientes 
de vícios pré-existentes na instalação elétrica etc;  
7.1.7. Responder pelos débitos de qualquer natureza anteriores à locação; 
7.1.8. Responder pelas obrigações tributárias incidentes sobre o imóvel, como impostos e taxas 
7.1.9. Responder pelas contribuições de melhoria incidentes sobre o imóvel, ante o disposto no art. 8º, §3º, 
do Decreto-Lei n. 195/67; 
7.1.10. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminando as importâncias pagas, vedada a quitação genérica; 
7.1.11. Pagar as taxas de administração imobiliária e de intermediações, se existirem; 
7.1.12. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (ar-condicionado, 
combate a incêndio, hidráulico, elétrica e outros porventura existentes); 
7.1.13.  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação;  
7.1.14. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da vigência do 
contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação; 
7.1.15.  Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que estejam sendo 
exigidas;  
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7.1.16. Providenciar a atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros, se for o caso; 
7.1.17. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive com a apresentação 
da documentação correspondente; 
7.1.18. Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente a execução do serviço, no prazo, 
forma e condições estabelecidos, efetuando a retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 
7.1.19.  Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.21. A CONTRATANTE terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
7.1.22. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
7.1.23. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, em havendo garantia contratual; 
7.1.24 Pagar as despesas de telefone, energia elétrica, gás (se houver), água e esgoto. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. O LOCATÁRIO obriga-se a: 
8.1.1 Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste contrato;  
8.1.2 Servir-se do imóvel para o uso convencionado, compatível com a natureza deste e com o fim a que se 
destina, devendo conservá-lo como se seu fosse; 
8.1.3 Manter o imóvel locado em condições de limpeza, de segurança e de utilização;  
8.1.4 Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme documento de descrição 
minuciosa elaborado quando da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso 
normal. Alternativamente, poderá repassar ao Locador, desde que aceito por este, a importância 
correspondente ao orçamento elaborado pelo setor técnico da Administração, para fazer face aos reparos 
e reformas ali especificadas; 
8.1.5 Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem como as 
eventuais turbações de terceiros; 
8.1.6 Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR, assegurando-se o direito ao 
abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem mais de dez dias, nos termos do artigo 26 da Lei 
n° 8.245, de 1991; 
8.1.7 Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações, provocados 
por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados; 
8.1.8 Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e por escrito do 
LOCADOR; 
8.1.9 Comunicar ao LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba, bem 
como as eventuais turbações de terceiros; 
8.1.10 Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e encargos condominiais, 
cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade 
pública, ainda que direcionada ao LOCATÁRIO; 
8.1.11 Pagar as despesas ordinárias de condomínio, se existentes, entendidas como aquelas necessárias à 
sua administração, como, por exemplo: 
a. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos empregados;  
b. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;  
c. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum;  
d. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos, mecânicos e de 
segurança, de uso comum;  
e. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum destinados à prática de esportes 
e lazer;  
f. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso comum. 
8.1.12. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, se houver, entendidas como aquelas que não se 
refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo:  
a. obras de reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel;  
b. pintura das fachadas, empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas;  
c. obras destinadas a repor as condições de habitabilidade do edifício;  
d. instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de intercomunicação, de esporte e de 
lazer;  
e. despesas de decoração e paisagismo nas partes de uso comum. 
8.13. Cumprir com todas as demais obrigações contidas no Termo de Referência. 
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9.CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer quaisquer das condutas previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
11.1.1.dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à CONTRATANTE, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3.dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4.deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
11.1.5.não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
11.1.6.não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
11.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto deste contrato sem motivo justificado; 
,11.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
11.1.9.fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.10.1.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
11.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
11.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. O atraso injustificado na execução do serviço sujeitará a CONTRATANTE à multa de mora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções: 
11.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove 
décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
11.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 
20% (vinte por cento) do valor total da avença; 
11.3. A CONTRATADA ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
11.3.1. Advertência, pela falta o subitem 18.1.1, quando não se justificar penalidade mais grave; 
11.3.2. Multa Compensatória de: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nos subitens 11.1.1, 11.1.4 e 11.1.6; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.3, 11.1.5, 11.1.7; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nos subitens 11.1.2 e de 11.1.8 a 11.1.12;11.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.7 deste edital, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 
11.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos 
que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
11.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 11.2 não impede a aplicação da multa compensatória 
prevista pelo item 11.3.2 deste edital. 
11.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
11.7. A aplicação das sanções previstas neste edital, em hipótese alguma, atenua a obrigação de reparação 
integral do dano causado à CONTRATANTE. 
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11.8. Em qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla defesa da 
CONTRATADA. 
11.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as normas contidas 
na Lei Federal nº 14.133/2021 
11.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas - Tribunal de Contas do 
Maranhão (TCE) e no caso de suspensão de licitar, a CONTRATADA deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das demais cominações. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a CONTRATANTE, quando esta 
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais 
lhe oferece vantagem. 
12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 
notificação da CONTRATADA pela CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 
(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 
comunicação. 
12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.2.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.2.2.1.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
12.3.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
12.3.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.3.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.3.3.Indenizações e multas. 
12.4.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021). 
 
13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PRERROGATIVAS 
13.1. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e à rescisão 
administrativa de que trata o art. 104 da Lei nº. 14.133/2021, bem como as prerrogativas abaixo elencados: 
13.1.1 modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 
os direitos da CONTRATADA; 
13.1.2 extingui-los, unilateralmente, nos casos especificados nesta Lei; 
13.1.3 fiscalizar sua execução; 
13.1.4 aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
13.1.5 ocupar provisoriamente bens móveis e imóveis e utilizar pessoal e serviços vinculados ao serviço do 
contrato nas hipóteses de 
13.1.5.1 risco à prestação de serviços essenciais; 
13.1.5.2 necessidade de acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pela CONTRATADA, inclusive 
após extinção do contrato. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO, REAJUSTE, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
14.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência dos fatos estipulados no artigo 124, da Lei nº 
14.133/21. 
14.2. É admissível a alteração subjetiva do contrato proveniente da fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica: 
14.2.1. Todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
14.2.2. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
14.2.3. Não haja prejuízo à execução do serviço pactuado;  
14.2.4. Haja a anuência expressa da CONTRATANTE à continuidade do contrato; 
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14.3 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.4.1. Este contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo, para melhor adequação ao atendimento da 
finalidade de interesse público a que se destina e para os casos previstos neste instrumento, sendo assegurada 
ao LOCADOR a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do ajuste.  
14.4.2. Caso, por razões de interesse público devidamente justificadas, o LOCATÁRIO decida devolver o imóvel 
e rescindir o contrato, antes do término do seu prazo de vigência, ficará dispensada do pagamento de qualquer 
multa, desde que notifique o LOCADOR, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 
14.4.3. Se, durante a locação, a coisa locada se deteriorar, sem culpa do LOCATÁRIO e o imóvel ainda servir 
para o fim a que se disponha, a este caberá pedir redução proporcional do valor da locação; 
14.4.4. Durante o prazo estipulado para a duração do contrato, não poderá o LOCADOR reaver o imóvel locado 
(art. 4º da Lei Federal n. 8.245/1991). 
14.5. Do Reajuste. 
14.5.1 Será admitido o reajuste do preço do aluguel da locação com prazo de vigência igual ou superior a doze 
meses, mediante a aplicação do Índice de Preços para o Consumidor Amplo – IPCA, medido mensalmente 
pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, desde que seja observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano, contado da data da assinatura do contrato, para o primeiro reajuste, ou da data do último reajuste, 
para os subsequentes. 
14.5.12 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço médio de mercado 
para a presente locação, o LOCADOR aceitará negociar a adoção de preço compatível ao mercado de locação 
do município em que se situa o imóvel.  
14.5.3 Caso o LOCADOR não solicite o reajuste até a data da prorrogação contratual, na pactuação do termo 
aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação só poderá ser pleiteada após o decurso de novo 
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado na forma prevista neste contrato. 
14.5.4 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do contrato, ou por 
apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 
14.5.5 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 
14.5.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste 
14.5.7 Nas aferições finais, os índices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos. 
14.5.8 Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não 
possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser determinados pela legislação 
então em vigor. 
14.5.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
14.5.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
14.6. Do Reequilíbrio Econômico-Financeiro: 
14.6.1 Com fundamento no disposto pelo art. 124, II, “d” da Lei 14.133/21, o valor do contrato poderá ser 
alterado para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a 
repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 
14.6.2. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser instruídos com documentos que comprovem 
a ocorrência de algumas das situações previstas pelo item anterior. 
14.6.3. Os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro devem ser apreciados pela CONTRATANTE, a qual 
deve emitir laudo técnico ou instrumento equivalente, expedido pelo setor competente, por meio do qual é 
certificado se o fato ou ato ocorrido repercutiu nos preços pactuados no contrato; 
14.6.4. Na análise dos pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro não deve ser avaliada a margem de lucro 
da empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que inviabilizem ou 
impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 
14.6.5. O reequilíbrio econômico-financeiro será realizado por aditivo contratual. 
14.7. Nos casos de revisão de preços, poderão ser concedidos, caso haja motivo relevante, que importe na 
variação substancial do custo de execução do serviço junto ao distribuidor, devidamente justificado e 
demonstrado pela CONTRATADA. 
14.8. Somente haverá revisão de valor quando o motivo for notório e de amplo conhecimento da sociedade, 
não se enquadrando nesta hipótese simples mudança de fornecedor ou de distribuidora por parte da 
CONTRATADA; 
14.9. Os reajustes e reequilíbrio serão promovidos levando-se em conta apenas o saldo não retirado, e não 
servirão, em hipótese alguma, para ampliação de margem de lucro. 
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14.10. Os reajustes e reequilíbrio dos preços não ficarão adstritas a aumento, devendo a CONTRATADA 
repassar a CONTRATANTE as reduções que possivelmente venham ocorrer em seus respectivos percentuais. 
14.11 Tais recomposições poderão ser espontaneamente ofertadas pela CONTRATADA ou requeridas pela 
CONTRATANTE. 
 
15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA deverá observar para que durante toda a vigência do contrato, seja mantida a 
compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas para a 
contratação, conforme a Lei n° 14.133/21 e alterações. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS VEDAÇÕES 
16.1. É vedado à CONTRATADA: 
16.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
16.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA PUBLICIDADE 
17.1. Caberá a CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato e de seus eventuais 
aditivos, sítio oficial da internet e Diário Oficial, observados os prazos previstos no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
17.2. As despesas resultantes da publicação deste Contrato e de seus eventuais aditivos, correrão por conta 
da CONTRATANTE. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 
18.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual para finalidade distinta daquela do serviço da contratação, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal. 
18.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, as 
partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações - em especial os dados 
pessoais e os dados pessoais sensíveis - repassados em decorrência da execução contratual, em consonância 
com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o 
repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou 
para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 
18.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus colaboradores, subcontratados, prestadores 
de serviço e consultores. 
18.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, a CONTRATANTE, para a execução 
do serviço deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do documento de identificação, os quais 
serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
18.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se 
compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito de proteger os 
dados pessoais repassados pela CONTRATANTE. 
18.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 
providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
18.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
18.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do contraditório 
e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS  
14.1  Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. Fica eleito o foro da comarca do Município de Montes Altos – MA é termo judiciário, com renúncia expressa 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da 
execução deste contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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20.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que, depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada 
e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

 
Sítio Novo/MA, 28 de Janeiro de 2025. 

 
 
 
 

_____________________________________ 
MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO/MA 
Secretaria Municipal de Educação 

CNPJ: 06.077.764/0001-61 
LOCADOR 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 

_____________________________________ 
DIOCESE DE GRAJAU/MA  

PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO – SITIO NOVO/MA 
 CNPJ: 06.132.674/0008-00 

LOCATÁRIO 
CONTRATADO 

 
 

TESTEMUNHAS: 
____________________________ 
CPF: _______________________  
CPF: _________________________ 

 


